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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DEPUTADA ARLETE SAMPAIO 

SUBEMENDA MODIFICATIVA No W /2019 

À EMENDA SUBSTITUTIVA DE 
PLENÁRIO N°08 AO PROJETO DE LEI 
No 689/19, QUE "DISPÕE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS NO ÂMBITO DO DISTRITO 
FEDERAL". 

Modifique-se parcialmente o art. 10  da Emenda Substitutiva de Plenário no 

08 ao Projeto de Lei em epígrafe para o seguinte: 

Art. 10  A Lei no 4.081, de 04 de janeiro de 2008, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 10  O Poder Executivo poderá qualificar como 

organização social a pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas às 
seguintes áreas, atendidos os requisitos desta Lei: 

I — pesquisa científica; 
II — desenvolvimento tecnológico; 

Brasília; 
V — educação, exclusivamente às creches 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda exclui os incisos referentes à cultura e assistência social, além de 

restringir somente às creches na área de educação. 
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III — proteção e preservação do meio ambiente s,4 
saúde, exclusivamente, o Hospital da Políbia 	‘).1 
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Militar do Distrito Federal e o Hospital da Criança de fiv y - 
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DO 
CLAUDIO 

ABFtANTES 

CARDOSO 	 VIANNA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DEPUTADA ARLETE SAMPAIO 

Sala das sessões em, 

DEPUTADO AGACIEL DEPUT 
MAIA 	 SAM FIA 

TE 	DEPCFa0 CHICO 
VIGILANTE 

DEPUTADO DANIEL 
DONIZET 

DEP. DELEGADO 
FERNANDO 
FERNANDES 

DEPUTADO 
DELMASSO 

DEPUTADO 
EDUARDO 
PEDROSA 

DEPUTAD BIO 	 DEPUTADO 	DEPUTADA 
DEPUTADO HERMETO FEL 	 IOLANDO ALMEIDA JAQUELINE SILVA 

DEPUTADO JOÃO 	DEPUTADO JORGE 	DEPUTADO JOSÉ DEPUTADA JÚLIA 
GOMES 	 LUCY 

D PUTADO LEANDRO DEPUTADO MARTINS DEPUTADO OF. 
GRASS 	 MACHADO 	REGINALDO VERAS 

DEPUTADO 
RAFAEL 

PRUDENTE 

DEPUTADO 
REGINALDO 
SARDINHA 

DEPUTADO ROBÉRIO 	DEPUTADO 
NEGREIROS 	ROOSEVELT VILELA 

DEPUTADO 
VALDELINO 
BARCELOS 

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 - Brasília-DE - Tel. (61) 3348-8000 
www.cl.df.gov.br  


	00000001
	00000002

